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muneração correspondente à 1.ª posição remuneratória da categoria e ao 
2.º nível remuneratório da tabela remuneratória única, a que corresponde 
o valor de 580,00 €, por recurso à reserva de recrutamento constituída 
na sequência do procedimento concursal comum, para ocupação de 
dois postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, 
atividade de Nadador -Salvador, aberto pelo Aviso n.º 10527/2017, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 177, de 13/09/2017.

7 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isilda  Varges 
Gomes.

312264723 

 Aviso n.º 9037/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a consolidação defi-
nitiva da mobilidade interna entre órgãos e intercarreiras, com a anuência 
da Câmara Municipal da Guarda nos termos dos artigos 99.º e 99.º -A, 
do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo sido 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado com Paula Alexandra Rodrigues Eusébio, na carreira/categoria 
de Técnico Superior, com efeitos a 01/04/2018, sendo remunerada pela 
2.ª posição remuneratória da categoria correspondente ao nível 15 da 
tabela remuneratória única e integrando um posto de trabalho da referida 
carreira/categoria do mapa de pessoal deste Município.

7 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isilda Varges 
Gomes.

312264626 

 Aviso n.º 9038/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a consolidação defi-
nitiva da mobilidade interna intercarreiras, nos termos dos artigos 99.º e 
99.º -A, do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo 
sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com Maria Rosário Jesus Pacheco, na carreira/categoria 
de Técnico Superior, com efeitos a 01/02/2019, sendo remunerada pela 
2.ª posição remuneratória da categoria correspondente ao nível 15 da 
tabela remuneratória única e integrando um posto de trabalho da referida 
carreira/categoria do mapa de pessoal deste Município.

5 de abril de 2019. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isilda Varges 
Gomes.

312264715 

 Aviso n.º 9039/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a consolidação defi-
nitiva da mobilidade interna intercarreiras, nos termos dos artigos 99.º e 
99.º -A, do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo 
sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com Carlos Manuel Correia Nascimento, na carreira/categoria 
de Técnico Superior, com efeitos a 21/02/2019, sendo remunerado pela 
2.ª posição remuneratória da categoria correspondente ao nível 15 da 
tabela remuneratória única e integrando um posto de trabalho da referida 
carreira/categoria do mapa de pessoal deste Município.

5 de abril de 2019. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isilda Varges 
Gomes.

312264683 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS
Aviso n.º 9040/2019

Para efeitos do disposto na alínea d) artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, torna -se público que por despacho da Caixa Geral de 
Aposentações, foi desligado do serviço, por motivo de aposentação o 
seguinte trabalhador:

Fernando da Silva Monteiro — Assistente Operacional, com a 9.ª po-
sição remuneratória, nível 9.

8 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, José Jorge Couto 
Vala.

312285938 

 MUNICÍPIO DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 9041/2019

Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário 
do Município da Praia da Vitória

Nos termos e para os efeitos legais torna -se público que, o Regula-
mento do Comércio a Retalho não Sedentário do Município da Praia da 
Vitória foi aprovado em sessão da Assembleia Municipal de 17 de abril 
de 2019, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em sua reunião 
de 11 de março de 2019.

Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário 
do Município da Praia da Vitória

Nota justificativa

O Decreto Legislativo Regional n.º 38/2012/A, de 18 de setembro, 
criou o regime de livre acesso e exercício de atividades económicas na 
Região Autónoma dos Açores, incluindo a atividade de prestação de 
serviços de restauração e de bebidas em modo ambulante, tendo por 
objetivo simplificar o regime de exercício das atividades económicas, 
através da redução burocrática e simplificação de procedimentos, 
viabilizando -se o início do exercício desta atividade mediante a en-
trega de declaração nos serviços da Direção Regional de Apoio ao 
Investimento e à Competitividade, no âmbito do procedimento de 
comunicação prévia com prazo, previsto no artigo 6.º, bem como 
nos termos da Portaria n.º 15/2014, de 24 de março, que aprovou 
os modelos de impressos a utilizar para o mesmo fim e definiu os 
procedimentos a adotar.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro e subse-
quentes alterações, que veio aprovar o regime jurídico de acesso e 
exercício de atividades de comércio, serviços e restauração (RJACSR), 
consolidou num único diploma o exercício de um amplo conjunto de 
atividades, incluindo o comércio a retalho não sedentário exercido por 
feirantes e vendedores ambulantes, revogando a Lei n.º 27/2013, de 
12 de abril e conferindo aos municípios a faculdade de regulamentação 
desta matéria.

Importa, porém, destacar que mantêm -se em vigor o regime específico 
da venda ambulante de bebidas e alimentos por ocasião de festividades 
ou sazonal, previsto nos artigos 11.º a 13.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 37/2008/A, de 5 de agosto, republicado pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 5/2018/A, de 11 de maio, cujo artigo 6.º confere 
ao Município o poder de regulamentação.

Perante o exposto, e dando cumprimento ao estipulado no artigo 99.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, é de referir que numa ponderação dos custos 
e benefícios das medidas projetadas, as regras do presente regulamento 
não implicam despesas acrescidas para o Município, porquanto não se 
criam novos procedimentos que envolvam custos acrescidos na trami-
tação e adaptação aos mesmos, sendo suficientes os recursos humanos 
existentes. Do ponto de vista dos benefícios, acentua -se a vantagem da 
simplificação administrativa e da aproximação da Administração ao 
cidadão e às empresas.

Foi também dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 98.º, 
do Código do Procedimento Administrativo e garantida a audiência das 
entidades representativas dos interesses em causa, nomeadamente da 
Associação dos Consumidores da Região Autónoma dos Açores, Câmara 
do Comércio de Angra do Heroísmo e Associação de Hotelaria, Restau-
ração e Similares de Portugal, de acordo com o n.º 2, do artigo 79.º, do 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

No decurso dos prazos estabelecidos para o efeito, as entidades acima 
referidas não se pronunciaram e nenhum interessado se apresentou no 
processo nem foram apresentados contributos para a elaboração do Re-
gulamento, razão pela qual não se realizou a audiência dos interessados 
nos termos do artigo 100.º, do Código do Procedimento Administrativo, 
não se justificando também pela natureza da matéria regulada neste 
Regulamento uma consulta pública em conformidade com o artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

Nestes termos, ao abrigo das disposições combinadas previstas no 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, artigo 25.º, n.º 1, 
alínea g) e artigo 33.º, n.º 1, alínea k) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, a Assembleia Municipal da Praia da Vitória, em 
sua sessão ordinária de 17 de abril de 2019, sob proposta da Câmara 
Municipal da Praia da Vitória, em sua reunião de 11 de março de 2019, 
deliberou aprovar o presente Regulamento.
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CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece as regras para o exercício da 
venda ambulante no Concelho da Praia da Vitória, regulando as zonas e 
horários autorizados e as condições de ocupação do espaço, colocação 
dos equipamentos e exposição dos produtos.

2 — O presente Regulamento estabelece ainda as condições de acesso 
e exercício da atividade de restauração ou de bebidas não sedentária, 
em unidades móveis ou amovíveis.

3 — O presente Regulamento não se aplica:
a) Aos eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se 

realizem vendas a título acessório;
b) Aos eventos, exclusiva ou predominantemente, destinados à par-

ticipação de operadores económicos titulares de estabelecimentos, que 
procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabeleci-
mentos;

c) Às mostras de artesanato, predominantemente destinadas à parti-
cipação de artesãos;

d) Aos mercados municipais;
e) À distribuição domiciliária efetuada por conta de operadores eco-

nómicos titulares de estabelecimentos, para fornecimento de géneros 
alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo doméstico corrente;

f) Ao jogo ambulante bem como à venda ambulante de lota-
rias e jogo instantâneo, regulado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 37/2008/A, de 5 de agosto, republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2018/A, de 11 de maio;

g) À venda ambulante ou sazonal de bebidas e alimentos prevista no 
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2008/A, de 5 de agosto, republicado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2018/A, de 11 de maio;

h) Aos eventos organizados ou promovidos pela Câmara Municipal 
da Praia da Vitória.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Atividade de comércio a retalho não sedentário», a atividade de 

comércio a retalho em que a presença do comerciante nos locais de 
venda, em feiras ou de modo ambulante, não reveste um caráter fixo e 
permanente, realizada nomeadamente em unidades móveis ou amovíveis;

b) «Prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter 
não sedentário» a atividade de prestar serviços de alimentação ou de 
bebidas mediante remuneração, em que a presença do prestador nos 
locais da atividade não reveste caráter fixo e permanente, nomeadamente 
em unidades móveis ou amovíveis, bem como em instalações fixas onde 
se realizem menos de 10 eventos anuais;

c) «Vendedor ambulante», a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em unidades móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos 
das feiras;

d) «Espaços de venda ambulante» as zonas e locais autorizados pela 
Câmara Municipal para o exercício da venda ambulante.

Artigo 3.º
Exercício da Atividade

1 — O exercício da atividade de comércio a retalho de forma não 
sedentária na área do Município pode ser efetuado em locais fixos 
destinados para o efeito pela Câmara Municipal ou com caráter essen-
cialmente itinerante.

2 — O exercício da atividade de vendedor ambulante encontra -se 
condicionado à detenção de título de acesso ao exercício da atividade, 
devidamente atualizado, emitido pela Direção Regional de Apoio ao 
Investimento e Competitividade, nos termos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 38/2012/A, de 18 de setembro, Portaria 15/2014, de 24 de 
março e do Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Co-
mércio, Serviços e Restauração, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro, com as subsequentes alterações.

Artigo 4.º
Direitos do vendedor

A todos os vendedores ambulantes assiste o direito:
a) Usar o local de venda autorizado, nos termos e condições previstas 

no presente Regulamento e demais legislação aplicável;

b) Exercer a sua atividade no horário estabelecido;
c) Utilizar da forma mais conveniente à sua atividade os locais auto-

rizados, desde que sejam cumpridas as regras do presente Regulamento 
e demais legislação aplicável.

Artigo 5.º
Deveres do vendedor

O vendedor ambulante tem por dever, designadamente:
a) Fazer -se acompanhar durante o exercício da atividade dos docu-

mentos comprovativos que a titulam, para apresentação imediata às 
autoridades a quem a lei confira competência;

b) Manter os locais de venda limpos e em perfeito estado de con-
servação;

c) Manter todos os utensílios, unidades móveis e objetos intervenientes 
na venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;

d) Acatar as ordens e indicações dos agentes municipais e demais 
autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras, para o exercício 
da atividade nas condições previstas no presente Regulamento e demais 
legislação aplicável;

e) Afixar o preço de venda de forma e em local bem visível, nos 
termos da legislação em vigor;

f) Declarar às entidades competentes, sempre que exigido, o lugar onde 
guardam a sua mercadoria, facultando -lhes o respetivo acesso.

Artigo 6.º
Práticas proibidas

É proibido ao vendedor ambulante:
a) Exercer a atividade fora do local ou do horário autorizado;
b) Impedir ou dificultar, por qualquer forma, o trânsito nos locais 

destinados à circulação de veículos e peões e lugares de estacionamento;
c) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
d) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios públicos 

ou privados, bem como o acesso ou a exposição dos estabelecimentos 
comerciais;

e) A venda ambulante em locais situados a menos de 50 metros de 
museus, igrejas, unidades de saúde, estabelecimentos de ensino, edi-
fícios considerados monumentos de interesse público e paragens de 
transportes públicos;

f) A venda ambulante em locais situados a menos de 100 metros de 
estabelecimentos que comercializem a mesma categoria de produtos;

g) A venda ambulante em locais situados a menos de 200 metros dos 
mercados municipais, durante o seu horário de funcionamento;

h) A venda de bebidas alcoólicas a menos de 100 metros de estabe-
lecimentos escolares de ensino básico e secundário.

Artigo 7.º
Horário

1 — Salvo disposição em contrário, aplicam -se à venda ambulante 
as regras vigentes no Concelho relativas ao horário de abertura e encer-
ramento dos estabelecimentos comerciais.

2 — No caso de espetáculos ou quaisquer outros eventos que se rea-
lizem no Concelho fora desse horário, é autorizado o exercício da venda 
ambulante na área adjacente ao local e no período da respetiva realização, 
de produtos que tradicionalmente se vendam em tais circunstâncias, não 
podendo prolongar -se para além de uma hora após a sua conclusão.

CAPÍTULO II

Dos locais de venda ambulante

Artigo 8.º
Locais de venda autorizados

1 — Todos os locais de venda com lugar fixo são determinados pela 
Câmara Municipal, mediante Edital, que pode estabelecer a categoria 
de produtos a comercializar no local.

2 — Os locais autorizados à venda ambulante podem ser alterados, 
por deliberação da Câmara Municipal e tornada pública através de 
Edital e no sítio da internet da Câmara Municipal e no balcão único 
eletrónico do serviço do membro do Governo Regional com compe-
tência na matéria.

3 — No caso de venda ambulante em veículos automóveis ou rebo-
ques, estes não podem ficar estacionados permanentemente no mesmo 
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local, exceto nos locais autorizados pela Câmara Municipal para o 
efeito.

4 — Não é permitida a montagem de esplanadas junto dos veículos 
automóveis ou reboques.

5 — Em dias de festas, feiras, romarias ou quaisquer outros eventos 
em que se preveja aglomeração do público, pode a Câmara Municipal 
alterar os locais e horários de venda ambulante, bem como os seus 
condicionamentos, mediante publicitação em Edital, no sítio da inter-
net da Câmara Municipal e no balcão único eletrónico do serviço do 
membro do Governo Regional com competência na matéria, com 8 dias 
de antecedência.

6 — A venda ambulante pode, tendo em atenção razões higiossani-
tárias, urbanísticas, de comodidade para o público e de meio ambiente, 
ser restringida, condicionada ou proibida a todo o tempo.

Artigo 9.º
Ocupação de espaço público

1 — A ocupação de espaço público é circunscrita ao espaço da unidade 
móvel ou amovível, não sendo permitido colocar qualquer objeto fora 
do mesmo, exceto recipientes para o lixo.

2 — A ocupação do espaço público com o exercício da atividade da 
venda ambulante deve obedecer ao regime previsto no Regulamento 
Municipal de Ocupação do Espaço Público.

Artigo 10.º
Atribuição de lugares fixos

1 — A atribuição do direito de uso do espaço público será efetuada 
através de hasta pública, publicitada em Edital, no sítio da internet da 
Câmara Municipal e no balcão único eletrónico do serviço do membro 
do Governo Regional com competência na matéria, para todos os lugares 
novos ou deixados vagos.

2 — O direito de uso do espaço público tem a duração de um ano e 
não é renovável automaticamente.

3 — O valor a pagar pela atribuição do direito na sequência do proce-
dimento previsto no n.º 1, não exclui o dever de pagar as taxas previstas 
no Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais e 
demais legislação em vigor.

4 — O direito de uso do espaço público não deve prever condições 
mais vantajosas para o vendedor ambulante cuja atribuição de lugar 
tenha caducado nem para quaisquer pessoas que com este mantenham 
vínculos de parentesco ou afinidade, bem como vínculos laborais ou, 
tratando -se de pessoa coletiva, vínculos de natureza societária.

Artigo 11.º
Caducidade

1 — O direito de ocupação do espaço público caduca:
a) Por extinção da atividade ou morte do titular;
b) Por renúncia do seu titular;
c) Por falta de pagamento das taxas, dentro do prazo fixado para o 

efeito;
d) Sempre que o vendedor ambulante não cumpra as obrigações e 

proibições previstas no presente Regulamento.

2 — A caducidade do direito de ocupação não confere ao seu titular 
direito a qualquer indemnização.

3 — A caducidade carece de declaração que a proclame.
4 — Declarada a caducidade prevista neste artigo, o vendedor am-

bulante deve proceder à remoção do equipamento instalado, sob pena 
de o Município da Praia da Vitória proceder à respetiva remoção, após 
notificação, a expensas do titular da ocupação, imputando -lhe ainda as 
despesas de depósito, indemnizações e sanções pecuniárias exigíveis.

5 — A remoção deve ser complementada com a necessária limpeza do 
local, de modo a repor as condições existentes à data da ocupação.

CAPÍTULO III

Dos Produtos

Artigo 12.º
Equipamento e exposição de produtos

1 — Na exposição e venda dos produtos, os vendedores ambulantes 
devem utilizar, individualmente, tabuleiros de dimensão não superior a 
1 m × 1,20 m, colocados a uma altura mínima de 0,40 m do solo.

2 — Pode ser dispensado o cumprimento do estabelecido no número 
anterior sempre que a venda ambulante se revista de características 

especiais ou considere mais adequado estabelecer outro modelo de 
equipamento.

3 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a exposição, 
venda, arrumação ou depósito de produtos alimentares, devem ser cons-
truídos em material resistente e facilmente laváveis.

4 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito deve 
ser mantido em rigoroso estado de asseio, higiene e segurança.

5 — O material de exposição, venda, arrumação ou depósito deve 
ser removido do espaço público sempre e desde que o vendedor não se 
encontre a exercer efetivamente a sua atividade.

Artigo 13.º
Transporte e acondicionamento

1 — Os vendedores ambulantes que comercializem produtos alimen-
tares estão obrigados ao cumprimento das disposições legais relativas à 
higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outros 
requisitos impostos por legislação específica aplicável a determinadas 
categorias de produtos.

2 — No transporte, arrumação, exposição e depósito dos produtos 
alimentares é obrigatório:

a) Separar os produtos alimentares dos de natureza diferente;
b) Separar os produtos que de algum modo possam ser afetados pela 

proximidade dos outros;
c) Guardar os produtos em recipientes adequados à preservação do 

seu estado e em condições higiossanitárias que os protejam de poeiras, 
contaminações ou contactos que, de qualquer modo, possam afetar a 
saúde dos consumidores.

Artigo 14.º
Unidades móveis ou amovíveis

A venda ambulante, designadamente, em viaturas automóveis, rou-
lottes, atrelados, deve cumprir as disposições da legislação em vigor 
relativamente à higiene dos géneros alimentícios, nomeadamente as 
constantes do capítulo III do anexo II ao Regulamento (CE) n.º 852/2004, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004.

Artigo 15.º
Produtos proibidos

1 — É proibido o comércio dos seguintes produtos:
a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 

11 de abril;
b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para animais e alimentos compostos para animais que 
contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do Regula-
mento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado, carvão e lenha;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis, velocípedes e seus acessórios, em modo 
ambulante.

2 — Além dos produtos referidos no número anterior, poderá ser 
proibida a venda de outros produtos sempre que esteja em causa o in-
teresse público, a anunciar por Edital e no sítio da internet da Câmara 
Municipal.

Artigo 16.º
Comercialização de produtos

No exercício do comércio não sedentário, os vendedores ambulantes 
devem obedecer à legislação específica aplicável aos produtos comer-
cializados, designadamente a referida no artigo 56.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 17.º
Vistoria

1 — Os veículos ou outros meios de transporte de géneros alimentí-
cios devem ser objeto de vistoria anual a realizar pelo Serviço Médico 
Veterinário Municipal.
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2 — A vistoria a que se refere o número anterior é feita a pedido do 
interessado e deve ser requerida 30 dias antes da data em que expira a 
validade anterior.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 18.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras en-
tidades, a fiscalização do cumprimento das obrigações do presente 
Regulamento compete:

a) À Câmara Municipal da Praia da Vitória;
b) À Inspeção Regional das Atividades Económicas (IRAE).

2 — Sempre que, no exercício das funções, o agente fiscalizador tome 
conhecimento de infrações cuja fiscalização seja da competência de outra 
entidade, deverá participar a esta a respetiva ocorrência.

Artigo 19.º
Competência

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras en-
tidades, a competência para determinar a instrução do processo de 
contraordenação para aplicar a respetiva coima e eventuais sanções 
acessórias pertence ao Presidente da Câmara, podendo ser delegada em 
qualquer dos Vereadores.

2 — A tramitação processual obedecerá ao disposto no regime geral 
das contraordenações.

Artigo 20.º
Contraordenações e Coimas

1 — A violação do presente Regulamento constitui contraordenação 
punível com as coimas:

a) Previstas no Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades 
de Comércio, Serviços e Restauração, consoante se trate de contraorde-
nação leve ou grave (RJACSR);

b) Previstas no Regime de Acesso e Exercício de Atividades Econó-
micas na Região Autónoma dos Açores;

c) Previstas no presente Regulamento de acordo com o Regime Geral 
das Contraordenações.

2 — Constituem contraordenações:
a) A violação do n.º 2, do artigo 3.º, punida nos termos do Regime 

de Acesso e Exercício de Atividades Económicas na Região Autónoma 
dos Açores;

b) A violação do disposto nas alíneas b), c), d) e f) do artigo 5.º, pu-
nidas com coima graduada de € 100,00 a € 1.000,00 ou de € 200,00 a 
€ 2.000,00, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

c) A violação do disposto nas alíneas a), e), f), g) e h) do artigo 6.º, 
constituem contraordenação grave, punidas nos termos do RJACSR;

d) A violação do disposto nas alíneas b), c) e d) do artigo 6.º, consti-
tuem contraordenação leve, punidas nos termos do RJACSR;

e) A violação do n.º 3 e 4, do artigo 8.º, punida com coima graduada 
de € 100,00 a € 1.000,00 ou de € 200,00 a € 2.000,00, consoante se trate 
de pessoa singular ou coletiva;

f) A violação do n.º 1, do artigo 9.º, punida com coima graduada de 
€ 100,00 a € 1.000,00 ou de € 200,00 a € 2.000,00, consoante se trate 
de pessoa singular ou coletiva;

g) A violação do n.º 1 e n.º 5, do artigo 12.º, punida com coima gra-
duada de € 100,00 a € 1.000,00 ou de € 200,00 a € 2.000,00, consoante 
se trate de pessoa singular ou coletiva;

h) A violação do disposto nas alíneas do n.º 1, do artigo 15.º, consti-
tuem contraordenação grave, punidas nos termos do RJACSR.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.

Artigo 21.º
Sanções acessórias

Para além da aplicação das coimas previstas no artigo anterior, podem 
ainda ser aplicadas as sanções acessórias estabelecidas no regime geral 
das contraordenações.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 22.º
Omissões

Os casos omissos serão resolvidos casuisticamente pela Câmara 
Municipal.

Artigo 23.º
Normas supletivas

Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, aplicar-
-se -ão as disposições do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, do 
Decreto Legislativo Regional n.º 38/2012/A, de 18 de setembro, do 
regime jurídico do ilícito de mera ordenação social, constante do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro e demais legislação aplicável.

Artigo 24.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, considera -se 
revogada toda a regulamentação existente sobre esta matéria.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

24 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Tibério 
Manuel Faria Dinis.

312261783 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 9042/2019

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria/ carreira de assistente operacional (ca-
boqueiro) na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 

30 de abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 
08/05/2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, procedi-
mento concursal comum, para contratação por tempo indeterminado, 
no regime de contrato de trabalho em funções públicas, mediante re-
crutamento excecional, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de assistente operacional (caboqueiro), 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Salvaterra de Magos, nos seguintes termos:

1 — Caracterização do posto de trabalho: Funções previstas no anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, às 
quais corresponde o grau de complexidade 1, descritas na caracterização 
dos postos de trabalho do Mapa de Pessoal do Município de Salvaterra de 
Magos, disponível, no sítio do mesmo, em www.cm -salvaterrademagos.
pt., tais como: extrai de uma pedra blocos, utilizando ferramentas manu-
ais ou mecânicas e aparelhos de tração adequados, solta as pedras mais 
pequenas manualmente ou por meio de cunhas, guilhos ou marretas, 
utiliza diversos processos no desmonte dos blocos maiores, efetua, 
com maceta, escopro e picão, roços de “levante” e de “corte”, cuida 
das ferramentas e das máquinas de trabalha; executa tarefas de apoio 
na montagem de estruturas, abrindo, para o efeito, caboucos e fazendo 
a remoção dos materiais.

2 — Nível habilitacional e formação exigida:
2.1 — Escolaridade obrigatória de harmonia com a respetiva 

idade: 4.ª classe, para os nascidos até 31/12/66; ciclo preparatório, 
6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade, para os nascidos após 01/01/67, 
9.º ano de escolaridade para os nascidos após 01/01/81, ou cursos que lhe 
seja equiparado, e 12.º ano de escolaridade nos termos da Lei n.º 85/2009 
de 27 de agosto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2.2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 34 da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, é admitida a possibilidade de candidatura de quem, não sendo 
titular da habilitação exigida, considere dispor da formação e, ou, ex-


